
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

 

Contrato 198.2021

Processo nº 3050.01.0000333/2021-69
  

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
DE MINAS GERAIS E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA PARA OS FINS QUE
MENCIONA
                                                                                       
                                

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG , inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, 1.647, Bairro União, em
Belo Horizonte/MG, CEP: 31170-495 neste ato, conforme Portaria EPAMIG nº 6957,
representada por seu Diretor de Administração e Finanças , LEONARDO BRUMANO KALIL,
inscrito no CPF/MF sob o nº 546.001.036.53, doravante designada CONTRATANTE, e
a EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA inscrita no CNPJ/MF
sob o nº  05.340.639/0001-30, com sede na Av. Calçada Canopo nº 11 - 2º andar - sala 03 -
Centro de apoio II bairro: Alphaville, na cidade de Santana de Parnaíba/SP, neste ato
representada por SIRLENE CARDOSO MINGANTI, CPF nº 260.464.618-80, doravante
designada CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato, originário
do  Pregão Eletrônico nº 333/2021,  Processo de Compras nº 3051002
000075/2021 com base na Lei nº 13.303/2016 com suas alterações posteriores, aplicando-se,
ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas
expressamente, sob as seguintes condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Este contrato tem por objeto Prestação de Serviço de Gerenciamento da
manutenção preventiva e corretiva de tratores, máquinas agrícolas, equipamentos
agrícolas , implementos agrícolas  e equipamentos de irrigação da EPAMIG por meio
da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado de gestão,
incluindo serviços e mão de obra com fornecimento de peças, componentes,
acessórios ,materiais, serviço de transporte/remoção/guincho ,bem como a
disponibilização  de equipe  especializada e de  rede credenciada de oficinas e
estabelecimentos do setor, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência.
1.2 O Termo de Referência (33655921) e a proposta da contratada (36340811) integram este
instrumento independente de transcrição.  

 
1.3 Discriminação do objeto:
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
VALOR

ESTIMADO
PARA 12
MESES

TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

VALOR
TOTAL (R$)

1

Prestação de Serviço de
Gerenciamento da
manutenção preventiva e
corretiva de tratores,
máquinas agrícolas,
equipamentos agrícolas ,
implementos agrícolas  e
equipamentos de irrigação
da EPAMIG por meio da
implantação e operação de
um sistema informatizado e
integrado de gestão,
incluindo serviços e mão de
obra com fornecimento de
peças, componentes,
acessórios ,materiais,
serviço de
transporte/remoção/guincho
,bem como a
disponibilização  de equipe
 especializada e de  rede
credenciada de oficinas e
estabelecimentos do setor.

 
 SERVIÇO

 
1,00

   
450.000,00              0,00%        

 450.000,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO          
450.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. Este contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem na data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 71 da Lei nº 13.303/2016.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O presente contrato terá o valor total estimado de R$450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil reais), conforme discriminado na cláusula primeira, no qual já estão incluídas
todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA.
3.2. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
3.2.1. A taxa de administração oferecida pela CONTRATADA ao CONTRATANTE é de 0,00%.
3.2.2. A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de Administração
somada de uma unidade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante total dos gastos
incorridos com a manutenção no período de referência.
P=(1+T%) X V, onde:
P= Valor total do pagamento, no período de referência.
T= Taxa de administração
V= Valores aprovados pela EPAMIG com a manutenção preventiva e/ou corretiva, incluindo
fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais, e serviço de reboque/guincho.
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3.2.3. O valor cobrado pelo serviço de gerenciamento deverá constar no Relatório de Assistência
Técnica - RAT, que deve estar presente no sistema da CONTRATADA, e ser aprovado pela
CONTRATANTE antes da emissão da respectiva fatura, em conformidade com as regras, de
pagamento dispostas neste edital.
3.3. No valor acima estão incluídas na taxa de administração todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, bem como
diferencial de alíquota, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
 
CLAUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO
4.1. O gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva de tratores, máquinas agrícolas,
equipamentos agrícolas, implementos agrícolas e equipamentos de irrigação da CONTRATANTE
será realizado diretamente pela CONTRATADA, mediante sistema de gestão, equipe
especializada e rede credenciada de oficinas e estabelecimentos do setor de reposição, em
conformidade com as especificações contidas no Edital e seus anexos.
4.2. Após o término de cada mês, a CONTRATADA deverá apresentar o Relatório Assistência
Técnica - RAT contendo todas as manutenções já ocorridas e aprovadas na funcionalidade de
pré-faturamento realizado entre o 1º e último dia de cada mês;
4.3. No primeiro dia útil subsequente de cada mês, a CONTRATADA entregará relatório contendo
os quantitativos totais de cada um dos serviços realizados e aprovados no período e os
respectivos valores apurados, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

1. Chave de identificação da manutenção;
2. Identificação da rede credenciada (Nome e endereço);
3. Identificação do trator, máquina agrícola, equipamento agrícola, implemento agrícola e

equipamento de irrigação.
4. Horímetro do veículo no momento do registro para manutenção. Caso o equipamento,

implemento ou sistema de irrigação não tiver horímetro ou outra forma de medição, deve-
se constar como “SEM INSTRUMENTO MEDIDOR”.

5. A data e hora de entrada e saída da rede credenciada.
6. Descrição dos serviços prestados e peças substituídas.
7. Quantidades, tempos, valores unitários e totais da operação, taxa de administração,

tributos retidos e/ou deduzidos;
8. Identificação dos servidores que entregaram/retiraram trator, máquina agrícola,

equipamento agrícola, implemento agrícola e equipamento de irrigação da rede
credenciada.

9. Identificação dos gestores que autorizaram a manutenção e a data;

4.4. Os dados e valores do Relatório Assistência Técnica deverão ser aprovados pela
CONTRATANTE para emissão da respectiva fatura.
4.5. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará,
comunicando à CONTRATADA, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do
recebimento/disponibilização do relatório o valor aprovado e autorizando a emissão da
correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos
valores aprovados.
4.6. Havendo glosas ou incorreções no relatório, a CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA a
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correspondente retificação, sendo o prazo de ateste paralisado e reiniciado após a correção por
parte deste.
4.7. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção (com reboque/guincho, quando
necessário), por meio da rede credenciada de oficinas e estabelecimentos do setor de
reposição, no mínimo nos municípios descritos no item 13 do Anexo I deste instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O local e a execução do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência e seus
anexos.
 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta das dotações orçamentárias, e
daquelas que vierem a substituí-las:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO
RECURSO

19 571 022 4035 0001 339039 0 60 1

20 571 022 4038 0001 339039 0 60 1 

20 571 022 4039 0001 339039 0 60 1 

20 571 022 4040 0001 339039 0 60 1                                           

           PRÓPRIO

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento pela execução do objeto deste Contrato será efetuado no prazo de 15
(quinze) dias, contado a partir da apresentação da nota fiscal e/ou fatura, com carimbo de
veracidade do solicitante, para crédito do beneficiário em Banco e conta indicados pelo
fornecedor após a entrega do objeto.
7.2. A CONTRATADA deverá enviar para CONTRATANTE, sob os cuidados do Fiscal do contrato, o
documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), com no mínimo  05 (cinco) dias úteis de
antecedência ao vencimento.
7.3. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais condições previstas
nesta cláusula, o atraso no pagamento será imputado à CONTRATADA, não decorrendo disso
quaisquer ônus para a CONTRATANTE.
7.4. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA.
7.5. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à
CONTRATADA e a contagem do prazo para o pagamento previsto no caput reiniciará a partir da
data da apresentação do documento corrigido e certificado pelo Fiscal do contrato.
7.6.O pagamento realizado pela CONTRATADA à sua rede credenciada será
reembolsado/repassado pelo CONTRATANTE, também através da fatura.
7.7. Após o término de cada mês, a CONTRATADA deverá apresentar o Relatório de Assistência
Técnica, contendo todas as manutenções já ocorridas e aprovadas na funcionalidade de pré-
faturamento.
7.8. É pré-requisito para a emissão da Nota fiscal/ fatura a validação prévia por parte do Gestor da

Contrato 198.2021 (37728859)         SEI 3050.01.0000333/2021-69 / pg. 4



Frota do Relatório de Assistência Técnica, referente às manutenções ocorridas no período de
referência.
 
CLÁUSULA OITAVA– REAJUSTE
8.1. A taxa de administração cobrada pela CONTRATADA não sofrerá reajuste de qualquer
natureza.
8.2. Os preços máximos da hora/ homem e os serviços de reboque/guincho registrados serão
fixos e irreajustáveis.
8.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas durante a execução dos contratos, de
comprovada repercussão no preço da hora/homem e serviços de reboque/guincho implicarão
na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
8.4. Os preços máximos da hora/homem e serviço de reboque/guincho serão passíveis de
revisão, a qualquer momento, para mais ou para menos, mediante demonstração por parte da
CONTRATADA da maior onerosidade dos encargos necessários à execução do objeto,
decorrente de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, de forma
justificada e por escrito, utilizando estudos técnicos devidamente documentados.
8.5. A CONTRATADA deverá encaminhar os pedidos de reequilíbrio por escrito, juntamente com
os documentos comprobatórios, os quais serão analisados pelo órgão Gerenciador do Registro
de Preços, que deverá se pronunciar pela aceitação total, parcial ou ainda, pela rejeição do
pedido, em até 10 (dez) dias úteis da entrega do documento devidamente protocolado.
 
CLÁUSULA NONA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO
9.1. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de
Referência e seus anexos.
9.2 O serviço não será recebido se executado em desacordo com a contratação, sujeitando-a,
neste caso, às penalidades previstas neste contrato, no Regulamento Interno de Licitações
Contratos e Convênios da EPAMIG e na legislação vigente.
 
CLÁUSULA DECIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
10.1 A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuado por representantes
designados pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, sendo:

Gestor do contrato - Vinicius de Oliveira Alves – (CPF: 037.681.996-06)
Fiscal de contrato - CESR - Maria Helena de Assis Moreira Gonçalves - (CPF: 658.315.006-
91)
Fiscal de contrato - CEFX - David de Aarújo Moreira - (CPF: 505.020.426-72)
Fiscal de contrato - CEPI - Francisco Olavo Coutinho da Costa - (CPF: 276.156.261-53)
Fiscal de contrato - CEAR - Albani Dias de Carvalho - (CPF: 038.018.988-73)
Fiscal de contrato - CEGR - José Ocimar Mendes - (CPF: 071.584.608-60)
Fiscal de contrato - CEAC - Thiago Costa Ferreira - (CPF: 051.345.006-81)
Fiscal de contrato - CEJA - Otacilio Gomes Filho - (CPF: 993.347.476-68)
Fiscal de contrato - CEMO - Maria da Conceição Ribeiro Nobre - (CPF: 702.782.966-53)
Fiscal de contrato - CEMC - Osvaldo José da Silva - (CPF: 536.101.216-53)
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Fiscal de contrato - CEVP - Josias Bitencourt - (CPF: 716.768.136-91)
Fiscal de contrato - CELP - Arley José Fonseca - (CPF: 040.312.196-52)
Fiscal de contrato - CELA - Valter Jose da Silva - (CPF: 510.936.346-34)
Fiscal de contrato - CELB - Marcelo Pimenta Freire - (CPF: 729.317.446-20)
Fiscal de contrato - CEMA - Gilmar José Cereda - (CPF: 309.935.046-04)
Fiscal de contrato - CEMF - Alessandro Gonçalves Vicente - (CPF: 059.016.826-61)
Fiscal de contrato - CESP - Juraci Junior de Oliveira - (CPF: 059.016.826-61)
Fiscal de contrato - CETP - Paulo Antônio Ferreira - (CPF: 324.310.316-91)
Fiscal de contrato - CECD - Paulo Henrique Romão - (CPF: 708.822.746-00)
Fiscal de contrato – CEST - Gixlane Dimas da Silva - (CPF: 510.936.266.15)
Fiscal de contrato - CEPC - Jaime Aparecida Silva - (CPF: 557.724.636-91
Fiscal de contrato - CEGT - Hebert Valério Filho - (CPF: 109.791.646-48)
Fiscal de contrato - CERN - Antônio Fernando Bastos Nunes - (CPF: 075.658.266-00)

10.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do
contrato, o fiscal do contrato dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das
providências necessárias para sanar as falhas apontadas.
10.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na
execução do serviço, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de
vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
10.4 A CONTRATANTE reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço da
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA NOVAÇÃO
11.1. A abstenção, pela EPAMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados neste
contrato, ou a tolerância no cumprimento de qualquer obrigação contratada, não será
considerada novação, renúncia ou extinção da obrigação, que poderá ser exigida a qualquer
tempo, caracterizando-se como mera liberalidade da parte, para a situação específica.
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
12.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente,
compete à CONTRATADA:
12.1.1 prestar o serviço no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos na
proposta, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, da autorização de fornecimento;
12.1.2 dar garantia do serviço;
12.1.3 não transferir ou ceder, total ou parcialmente, os serviços ora contratado;
12.1.4 responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação do serviço, inclusive seguros
desde a origem até sua entrega no local de destino;
12.1.5 atender a todas as obrigações contidas no regulamento interno de licitações, contratos e
convênios da EPAMIG naquilo que couber;
12.1.6 manter durante a vigência deste contrato todas as condições de habilitação exigidas
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quando da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela EPAMIG;
12.1.7 comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a
EPAMIG, bem como a eventual perda dos pressupostos para a participação de licitação, nos
termos da lei nº 13.303/2016;
12.1.8 cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas;
12.1.9.  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, de forma imediata e às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções decorrentes da execução ou de materiais empregados, apontados pelo
contratante;
12.1.10. responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta
apresentada, observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis;
12.1.11. reparar todos os danos e prejuízos causados à EPAMIG ou a terceiros, não restando
excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por parte do fiscal;
12.1.12. alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual,
assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e
previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus
empregados, zelando pela fiel observância da legislação incidente;
12.1.13. pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a
incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste contrato, podendo a EPAMIG, a qualquer
momento, exigir do contratado a comprovação de sua regularidade.
12.1.14. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal;
12.1.15 obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela EPAMIG para a
adequada execução do contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos
comprobatórios do adequado cumprimento das obrigações contratuais, tenham elas natureza
principal ou acessória;
12.1.16. promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela EPAMIG, de
qualquer empregado e/ou subcontratado e/ou mandatário que venha a apresentar dentro das
dependências da EPAMIG, comportamento em desacordo com a legislação, normas ou o
regulamento interno de licitações e contratos da EPAMIG;
12.1.17. não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-
how ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos prejuízos,
inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou
processo judicial ou administrativo iniciado em face da EPAMIG, por acusação da espécie;
12.1.18 designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar de eventuais
reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações
previstas neste Instrumento;
12.1.19 a inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere à EPAMIG a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
deste contrato;
12.1.20. possuir equipe especializada com conhecimentos e experiência em manutenção
agrícola para treinamento e atendimento aos gestores e usuários da EPAMIG;
12.1.21. disponibilizar estrutura de consultoria permanente durante a vigência contratual.
12.1.22. esta consultoria deverá ser realizada através da equipe especializada objetivando
subsidiar o uso do sistema de gestão.
12.1.23. treinar e capacitar, sempre que necessário, os condutores, usuários do sistema de
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gestão e demais funcionários públicos indicados pelos EPAMIG, além de disponibilizar manual de
utilização do sistema em língua portuguesa, conferindo-lhes os conhecimentos necessários à
plena utilização do serviço de gerenciamento.
12.1.24. disponibilizar suporte técnico presencial ou por telefone ou via sistema de gestão, sem
custo adicional.
12.1.25. manter serviço de atendimento a EPAMIG, de segunda-feira à sexta-feira, pelo menos
de 08:00 horas às 18:00 horas; bem como serviço de atendimento de emergência 24 x 7 (vinte
e quatro horas por dia e sete dias por semana);
12.1.26. deverá, ainda, ser disponibilizado um funcionário da CONTRATADA, para, juntamente
com a equipe gestora, auxiliar a EPAMIG em quaisquer assuntos condizentes com o contrato.
12.1.27. apresentar em até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato, a rede credenciada prevista no Termo de Referência e seus anexos.
12.1.28. comprovar, na forma estabelecida no Edital, que os preços unitários de peças,
componentes, acessórios e materiais encontram-se inferiores ou pelo menos iguais aos preços
oficiais do fabricante/montadora; que os tempos de reparo são inferiores ou, pelo menos, iguais
aos tempos oficiais, e que os preços unitários do serviço são inferiores ou, pelo menos, iguais
aos preços da hora/homem definido pela Contratada no Anexo IA do edital;
 12.1.29. responsabilizar-se pelo pagamento à rede credenciada pelos serviços realizados e
peças fornecidas, não havendo qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária por parte
EPAMIG por tal pagamento;
12.1.30.  manter atualizada e disponibilizar a listagem de oficinas e estabelecimentos
credenciados ou bloqueados/descredenciados;
12.1.31. providenciar o bloqueio ou descredenciamento das oficinas e estabelecimentos da
rede credenciada que não estiverem em regularidade fiscal, de acordo com o Edital, ou não
apresentarem a infraestrutura solicitada, ou nos casos em que estas oficinas e
estabelecimentos estiverem sancionados pelo não cumprimento da legislação ambiental
aplicável em vigor, em especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e do Sistema Estadual
de Meio Ambiente – SISEMA;
12.1.32. atender às solicitações da EPAMIG para a inclusão de novas oficinas e
estabelecimentos à sua rede credenciada, visando reduzir as deficiências quanto à capilaridade
da rede existente;
12.1.33. fornecer, acesso ao sistema de gestão, nos termos do Edital, bem como
responsabilizar-se pela produção, melhorias, operação, estabilidade e disponibilidade mínima de
99% (noventa e nove por cento) anuais do referido sistema, sem ônus a EPAMIG.
12.2 Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência anexo e
na legislação vigente, compete à EPAMIG:
12.2.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do gestor e fiscal designado;
12.2.2. realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver conforme;
12.2.3. realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
Contrato;
11.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:
11.2.4.1. Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou
desconformidades sobre assuntos relacionados ao Contrato;
11.2.4.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da
CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa;
11.2.4.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.
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11.2.5. Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as informações e
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados;
11.2.6. convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que necessário;
11.2.7. garantir aos técnicos e prepostos da CONTRATADA pleno e livre acesso aos
equipamentos para a execução dos serviços objeto do contrato, em horário previamente
acordado.
11.2.8. cadastrar no sistema de gestão os gestores da EPAMIG, com poderes para
administração plena ou apenas consultas, responsabilizando-se pela atualização automática de
seus perfis, bem como bloqueio/exclusão do cadastro, para os casos de exoneração, férias ou
mudança de lotação, etc;
11.2.9. validar se os orçamentos apresentados pela equipe especializada atendem aos
requisitos do Termo de Referência, analisando para isso a comprovação feita pela referida
equipe, bem como realizando consulta ao sistema de orçamentação eletrônico utilizado pela
Administração;
11.2.10. aprovar os orçamentos de manutenção previamente validados, considerando o menor
preço e também o local onde os serviços serão executados, avaliando e justificando o
custo/benefício;
11.2.11. rejeitar, no todo ou em parte, a prestação dos serviços ora contratados, caso os
mesmos afastem-se das especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da
CONTRATADA;
11.2.12. efetuar o ateste dos serviços prestados pela CONTRATADA, após a análise e aprovação
do o Relatório de Assistência Técnica;
11.2.13. efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos aos serviços efetivamente
utilizados.
11.2.14. solicitar à CONTRATANTE a ampliação da rede credenciada, bem como a substituição
de oficinas e estabelecimentos da rede credenciada que forem considerados incompatíveis,
assim considerados aqueles que não cumprirem os requisitos estabelecidos no Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
13.1 - A recusa total ou parcial na execução do contrato, bem como o atraso em
desconformidade com o termo de referência caracterizam descumprimento das obrigações
assumidas, e permitem a aplicação das sanções prevista na Lei Nº 13.303/2016 e no
Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG.
13.2 - O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos dos Artigos 82 a 84 da Lei
13.303/2016 e no Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, ficará sujeito às
sanções, incluindo a de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a EPAMIG, pelo prazo de até 2 (anos) anos.
13.3. Conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a este contrato, as normas de
direito penal contidas nos arts. 89 a 99, da Lei nº 8.666/93.
13.4 O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no Regulamento Interno de
Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, o qual observa o devido processo administrativo,
garantindo o contraditório e a ampla defesa.
13.5 - As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP) e
no cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de
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2013.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
14.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
14.1.1. Por acordo entre as PARTES;
14.1.2. Unilateralmente;
14.1.3. Por via judicial.
14.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, observado, ainda:
14.2.1. Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATADA será aplicada multa de
10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras
multas que lhe tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão
ocasionar à CONTRATANTE.
14.2.2. Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa da
CONTRATADA, este terá direito a devolução de garantia, se houver; pagamentos devidos pela
execução do contrato até a data da rescisão; pagamento dos custos de desmobilização
incorridos, desde que devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE.
14.2.3. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos em que
a CONTRATADA:
14.2.3.1. descumprir com as cláusulas contratuais;
14.2.3.2. praticar ato lesivo à administração pública previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.
14.2.3.3 enquadrar-se nas demais hipóteses previstas no artigo 240 e seguintes do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – Deliberação EPAMIG nº 781.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1.  Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o
presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos termos e limites da Lei nº
13.303/2016 e do Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG - Deliberação
EPAMIG nº 781;
15.2. As alterações mencionadas no item 14.1 serão formalizados mediante a celebração de
termo aditivo, salvo as hipóteses do artigo 81, §7 da Lei nº 13.303/2016 que dispõe sobre termo
de apostila.
               
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 13.303 de 2016, na Lei nº 10.520, de 2002, no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da EPAMIG e demais normas de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA GARANTIA DO CONTRATO E DA GARANTIA DO
SERVIÇO
17.1. As Garantias do serviço são aquelas previstas no Termo de Referência, bem como a
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estabelecida pela Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor – CDC, a partir da data
de recebimento do serviço, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo
licitante/fabricante em sua proposta comercial.
17.2. As garantias do contrato serão conforme o termo de referência, observadas as diretrizes
da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG
– Deliberação nº 781 e em consonância com as normas aplicáveis à espécie.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, poderá subcontratar parcela do objeto definida conforme descrito abaixo.
18.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar o sistema de gestão, sendo-lhe permitido efetuar o
credenciamento da rede de oficinas e estabelecimentos do setor de reposição automotiva, bem
como subcontratar os outros elementos do objeto em até 5% do valor estimado de contratação.
18.3.Apenas a CONTRATADA responderá solidariamente por todos os atos do subcontratado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CESSÃO DO CONTRATO
19.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese como título
de circulação comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento exequível a ser
apresentado contra a EPAMIG por terceiros.
19.2. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações
assumidos nesse contrato.
 
CLÁUSULA VIGESIMA – MATRIZ DE RISCO
20.1. A EPAMIG e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente contrato e, sem
prejuízo de outras previsões contratuais, os alocam à parte com maior capacidade para geri-los
na Matriz de Riscos apresentada no Termo de Referência.
20.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na
Matriz de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
21.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela EPAMIG serão observadas as determinações
que se seguem:
21.2. A EPAMIG exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética
durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os
propósitos dessa disposição, os seguintes termos:
21.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer
coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou
execução do contrato;
21.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de
licitação ou a execução de um contrato em detrimento do contratante;
21.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou
após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do contratante, destinado a
estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o contratante
dos benefícios da competição livre e aberta;
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21.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou
indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no
processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;
21.2.5. “prática obstrutiva” significa:
21.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para
investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma
investigação do contratante ou outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude,
coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida
com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a
investigação; ou
21.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do contratante
ou outro órgão de Controle de investigar e auditar
21.3. EPAMIG rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se
julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas,
fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.
21.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no
Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria
Geral do Estado - CGE para denúncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério
da Justiça para adoção das medidas cabíveis.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA-  DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
22.1.Os contratantes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a
legislação vigente sobre proteção de dados relativos a pessoa física identificada ou identificável
(“Dados Pessoais”) e  determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em
especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº
12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto Federal nº 8.771, de 11 de
maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis.
22.2. Os contratantes, ao efetuarem a assinatura no presente Acordo, reconhecem e
consentem que toda operação realizada com os Dados Pessoais identificados neste
instrumento, como as que se referem à coleta, produção, recepção, classificação, utilização,
acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento,
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência,
difusão ou extração, se vinculam especificamente à execução das atividades deste instrumento.
22.3. Os contratantes garantem a utilização de processos sob os aspectos da segurança da
informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e
conscientização dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.
22.4. Os contratantes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos
os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem
qualquer contribuição da parte receptora dos dados, ainda que este Acordo venha a ser
resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução.
22.5.Os contratantes deverão manter registro das operações de tratamento de dados que
realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para protegê-los
contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o
acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por
ela para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender os requisitos de
segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em
Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.
22.6. Os contratantes deverão notificar, no prazo determinado em regulamento da Autoridade
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Nacional, ou em sua falta, em até 72h (setenta e duas horas) da ciência, de qualquer
descumprimento ou irregularidades quanto às disposições legais relacionadas à proteção de
dados pessoais que afete a outra parte, qualquer violação de dados pessoais que teve acesso
em função do presente instrumento, ou a ocorrência de incidente de segurança que possa
acarretar risco ou dano relevante aos titulares
22.7. Os contratantes deverão por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos
dados pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos
dados pessoais.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
23.1. A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no  Diário Oficial Eletrônico do Estado
de Minas Gerais (DOMG-e) e no site da EPAMIG.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO
24.1. É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios
decorrentes deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus
representantes, firmam o presente contrato, o qual é assinado eletronicamente pelas partes via
Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
Belo Horizonte/MG/2021.
 

Leonardo Brumano Kalil
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG

 
Sirlene Cardoso Minganti

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
 

Documento assinado eletronicamente por Sirlene Cardoso Minganti,
Usuário Externo, em 16/11/2021, às 11:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil,
Diretor(a), em 16/11/2021, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 37728859 e o código CRC F9FEEA92.

Referência: Processo nº 3050.01.0000333/2021-69 SEI nº 37728859
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Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quarta-feira, 17 de Novembro de 2021 – 29 
NOTIFICAÇÃO Nº 397/ 2021

GIP
O Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu diretor-geral Thales Almeida Pereira Fernandes, na forma do art.40, §2°, II, do Decreto nº 46.668, 
de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO IMPROCEDENTE 
do auto de infração do autuado a seguir relacionado. Não haverá imputação de penalidade ao autuado notificado e o processo relacionados abaixo, 
será arquivado. Notificado:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Data da 
Autuação

Auto de 
Infração nº Dispositivos infringidos

Frigoban Frigorífico Bandeira do Sul EPP 65.341.349/0001-32 18/12/2018 030517-A Decreto nº 38.691/97, art. 102 e art. 106, inciso V

NOTIFICAÇÃO Nº 398/ 2021
GIP

O Instituto Mineiro de Agropecuária-IMA, por ato de seu Diretor-Geral Thales Almeida Pereira Fernandes, na forma do art.40, §2°, II, do Decreto 
nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO PROCE-
DENTE do auto de infração, dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização do IMA, 
no prazo da lei. A não apresentação do recurso à penalidade imposta no prazo de 15 (quinze) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, 
exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Data da
Autuação

Auto de
Infração nº Dispositivos infringidos Penalidade

 Frigoban Frigorífico Bandeira do Sul EPP 65.341.349/0001-32 31/10/2018 020460-A Decreto nº 38.691/97, art. 102 e 
art. 106, inciso V Advertência

 Frigoban Frigorífico Bandeira do Sul EPP 65.341.349/0001-32 31/10/2018 020461-A Decreto nº 38.691/97, art. 102 e 
art. 106, inciso I alínea A Advertência

 Frigoban Frigorífico Bandeira do Sul EPP 65.341.349/0001-32 27/11/2018 020462-A Decreto nº 38.691/97, art. 102 e 
art. 106, inciso I alínea A Advertência

 Frigoban Frigorífico Bandeira do Sul EPP 65.341.349/0001-32 18/12/2018 030518-A Decreto nº 38.691/97, art. 102 e 
art. 106, I alínea A, E, G, P 1.749,29 UFEMG

NOTIFICAÇÃO Nº 399/ 2021
CRPS

O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato por ato do seu Diretor-Geral Thales Almeida Pereira Fernandes, na forma do Art.40, §2°, Inciso 
II, do Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGA-
MENTO PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fisca-
lização do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após 
essa publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Elias de Sisto 068.795.118-64 014766-D Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso VIII.
José dos Reis Borges 627.715.078-20 3127042018110555 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso I.
Ricardo Antoniete Campanaro 081.540.688-69 3123112018144921 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso VIII.
Suely Auxiliadora Barbosa Alves 357.418.806-49 005430-D Lei n° 16.938/2007, art. 3º, inciso IV.

50 cm -16 1556713 - 1

001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 26 meses ; universidade federal 
de minas gerais ; R$ 27.250,00 ; cbb ; apq-00121-21 ; desvendando as 
interações moleculares entre leptospira interrogans e os sistemas 
hemostáticos do hospedeiro e as causas da trombocitopenia e hemorra-
gias durante a leptospirose ; mônica larucci vieira ; 2071 19 571 001 
4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de 
minas gerais ; R$ 34.459,00 ; cds ; apq-02691-21 ; pesquisa social com-
parada de mensuração da reação populacional à pandemia de covid-19 
e às medidas governamentais de contenção e resposta à pandemia – ter-
mômetro social covid-19 – brasil ; giselle lima de freitas ; 2071 19 571 
001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de minas gerais ; R$ 37.904,60 ; cex ; apq-00856-21 ; execução efi-
ciente de quantificação de incertezas em patologia digital utilizando 
plataformas paralelas modernas ; george luiz medeiros teodoro ; 2071 
19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 
0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
federal de minas gerais ; R$ 53.424,00 ; csa ; apq-00768-21 ; jovens 
trabalhadores: comportamentos e competências profissionais ; kely 
cesar martins de paiva ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 
2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; 
duração 36 meses ; universidade federal de minas gerais ; R$ 71.570,50 
; cbb ; apq-00741-21 ; potenciais tratamentos para a dependência de 
nicotina: fármacos que atuam no sistema endocanabinoide ; fabricio de 
araujo moreira ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24 
meses ; universidade federal de minas gerais ; R$ 46.305,00 ; cex ; apq-
00868-21 ; sistemas complexos e percolação ; rémy de paiva sanchis ; 
2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; uni-
versidade federal de minas gerais ; R$ 56.322,80 ; che ; apq-02951-21 ; 
fabular imagens intervalares e montar imagens sobreviventes: migran-
tes e formas de vida ; angela cristina salgueiro marques ; 2071 19 571 
001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de minas gerais ; R$ 14.760,00 ; cbb ; apq-02538-21 ; disfunções neu-
roendócrinas na síndrome dos ovários policísticos: avaliação do papel 
dos neurônios kisspeptinérgicos do hipotálamo (kndy) ; adelina martha 
dos reis ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade federal de minas gerais ; R$ 79.879,45 ; cds ; apq-
01499-21 ; repertório de células t na covid-19: busca de biomarcadores 
de prognóstico e monitoração ; jordana grazziela alves coelho dos reis ; 
2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; uni-
versidade federal de minas gerais ; R$ 43.107,02 ; cbb ; apq-00428-21 
; reposicionamento de fármacos para tratamento da leishmaniose visce-
ral: avaliação das atividades leishmanicida e imumoduladora de dois 
potenciais fármacos antitumorais ; elaine maria de souza fagundes ; 
2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; uni-
versidade federal de minas gerais ; R$ 79.380,00 ; cds ; apq-01154-21 ; 
rede de colaboração hospitalar para produção de evidências clínicas 
para o manejo de pacientes com covid-19 ; milena soriano marcolino ; 
2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; uni-
versidade federal de minas gerais ; R$ 79.999,20 ; cbb ; apq-02695-21 
; investigação sobre os efeitos da dopamina, estresse e sua interação no 
desenvolvimento do cérebro ; bruno rezende de souza ; 2071 19 571 
001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de minas gerais ; R$ 80.000,00 ; cds ; apq-01856-21 ; avaliação da foto-
biomodulação associada ou não à terapia fotodinâmica no tratamento 
da mucosite oral em pacientes com câncer de boca e orofaringe - ensaio 
clínico randomizado duplo cego ; maria cássia ferreira de aguiar ; 2071 
19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 
0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
federal de minas gerais ; R$ 31.863,60 ; tec ; apq-00051-21 ; minas das 
invenções gerais: identificação e classificação das patentes depositadas 
por universidades públicas do estado de minas gerais no período de 
2015 a 2020 ; sergio evangelista silva ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de ouro preto ; R$ 
11.196,00 ; tec ; apq-00091-21 ; síntese de poliuretanas partir de pólios 
de óleos termicamente degradados dopados com lignina do bagaço do 
malte ; cristiane medina finzi quintao ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de são joão del-rei 
; R$ 28.274,44 ; cds ; apq-01254-21 ; abordagens ômicas associadas à 
inteligência artificial para diagnóstico e monitoramento da doença renal 
crônica ; luciana saraiva da silva ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publica-
ção ; duração 36 meses ; universidade federal de uberlândia ; R$ 
39.523,20 ; cag ; apq-00027-21 ; ecologia, epidemiologia e manejo de 
podridões de colmo e de espigas do milho em minas gerais ; franklin 
jackson machado ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; universidade federal de viçosa ; R$ 28.249,00 ; tec ; apq-
01839-21 ; desenvolvimento fotocatalisadores flotantes: uma potencial 
tecnologia para remoção de contaminantes orgânicos em águas residu-
ais ; fabrício vieira de andrade ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publica-
ção ; duração 36 meses ; universidade federal de itajubá ; R$ 28.700,00 
; cex ; apq-00052-21 ; estudo, caracterização e otimização de materiais 
orgânicos que apresentam fluorescência atrasada ativada termicamente 
e fofotoluminêscencia de longa duração ; roberto shigueru nobuyasu 
junior ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade federal de itajubá ; R$ 9.540,00 ; cds ; apq-02209-21 ; 
avaliação de impacto do programa mais médicos na região do norte de 
minas ; murilo cássio xavier fahel ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publica-
ção ; duração 24 meses ; universidade estadual de montes claros ; R$ 
62.380,00 ; csa ; apq-00033-21 ; competitividade dos sistemas de pro-
dução de leite de minas gerais ; djalma ferreira pelegrini ; 2071 19 571 
001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 

4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 24 meses ; empresa de pesquisa 
agropecuária de minas gerais ; R$ 69.351,60 ; cbb ; apq-00071-21 ; ati-
vação de macrófagos e plaquetas por proteínas isoladas de venenos de 
serpentes: a interação dessas células e a relação com o processo infla-
matório no envenenamento ofídico ; luciana souza de oliveira ; 2071 19 
571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; fundação ezequiel 
dias ; R$ 39.856,00 ;

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AUC-00056-15 ; 19/11/2021 ; 18/05/2023 ; Prorrogação ;

EXTRATO DE CARTA ADITIVA – PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
APQ-02511-18 ; 13/11/2020 ; 12/11/2021 ; Prorrogação ;
APQ-02983-18 ; 13/12/2020 ; 12/12/2021 ; Prorrogação ;

52 cm -16 1556660 - 1

EXTRATO DE TERMO DE OUTORGA:
tec ; oet-00055-21 ; 2° enpac - encontro do patrimônio construído: 
conhecer para preservar, preservar para conhecer ; silvio romero fon-
seca motta ; 2071 19 573 001 4008 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 
001 4008 0001 339020 0 10 1 , 2071 19 573 001 4008 0001 339039 0 
10 1 ; 16/11/2021 ; 18/11/2021 ; sociedade mineira de cultura/pontifícia 
universidade católica de minas gerais ; R$ 5.900,00 ;

EXTRATO DE TERMO ADITIVO:
 APQ-03823-17 ; 12/12/2021 ; 11/06/2022 ; Prorrogação ;

2 cm -16 1556492 - 1

Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana de 

Belo Horizonte - ARMBH
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 001/2021
Objeto: Contratação de consultoria especializada para a elaboração do 
Plano de Segurança Hídrica da Região Metropolitana de Belo Hori-
zonte (PSH-RMBH).
LICITANTES HABILITADAS: As empresas Profill Engenharia e 
Ambiente S.A - CNPJ 03.164.966/0001-52, HidroBR Consultoria 
LTDA - CNPJ 19.368.145/0001-78 e Envex Engenharia e Consultoria 
- CNPJ: 08.418.789/0001-07, únicas participantes do certame, foram 
habilitadas por apresentarem na íntegra toda a documentação exigida 
no Item 7 do Edital e seus anexos para esta fase, conforme Nota técnica 
5 (SEI 38026751).
Abre-se o prazo recursal de 05(cinco) dias uteis, contados do primeiro 
dia útil seguinte à publicação deste aviso no Diário Oficial “Minas 
Gerais”, nos termos do Art. 109 da Lei Federal 8.666/93.
Em não havendo interposição de recurso, o Envelope 2 - Proposta Téc-
nica será aberto no dia 25 de novembro de 2021, as 10:00 no endereço 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - Rod. Papa João 
Paulo II, nº 4.001 - Ed. Gerais - 11º andar - Lado ímpar - Serra Verde 
- Belo Horizonte/MG - CEP 31.630-901, dando sequência ao processo 
de contratação.

Marco Aurélio Barbosa de Vasconcelos
Comissão Especial de Licitação

Presidente
5 cm -16 1556614 - 1

Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais - BDMG

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 Contratante: INSTITUTO CULTURAL BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DE MINAS GERAIS – BDMG CULTURAL. Ordem de 
Serviço: 6066/2021. Contratado: LEDA MARIA MARTINS - CPF: 
232.261.616-87. Objeto: Ministração de uma masterclass sobre memó-
ria e ancestralidade por meio da plataforma online Zoom meetings, 
para os bolsistas do Programa LAB Cultural do BDMG Cultural. 
Valor: R$2.000,00. Dotação Orçamentária: “BDCULT – LAB Cultu-
ral”. Prazo de vigência: a partir da sua assinatura, até 15/12/2021. Data 
de assinatura: 12/11/2021. Fundamento legal: Artigo 30, caput da Lei 
Federal nº 13.303/2016. Ratificação: Presidente do BDMG CULTU-
RAL em 12/11/2021. Parecer: ADM.02047/2021/JU.DA.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 Patrocinador: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS 
GERAIS S.A - BDMG. Contrato: 6061/2021. Objeto: Concessão de 
patrocínio ao XXIV Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos. Patro-
cinada: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECURSOS HIDRICOS, 
CNPJ 29.969.193/0001-75. Valor: R$80.000,00. Dotação Orçamen-
tária: 8174200046 – Despesas com Patrocínio. Prazo de vigência: 
a partir da data de assinatura, até 30/12/2021. Data da assinatura: 
16/11/2021. Fundamento legal: Artigo 30, caput da Lei Federal nº 
13.303/2016. Ratificação: Presidente do BDMG, em 11/11/2021. Pare-
cer: ADM.02044/2021/JU.DA. 

5 cm -16 1556667 - 1

Companhia de Desenvolvimento 
de Minas Gerais - CODEMGE

AVISO DE LICITAÇÃO
 Licitação Pregão Eletrônico 85/2021. Critério de Julgamento: Menor 
preço. Processo Interno n°213/2021. Base Legal: Lei n° 13.303/2016. 
Objeto: Contratação de cobertura securitária de vida em grupo para os 
empregados de provimento efetivo, recrutamento amplo e diretores, 
conforme quantitativo atual de 219 vidas seguradas e especificações 
mínimas estabelecidas no Termo de Referência e no Anexo A. Data: 
30/11/2021, às 09:00 horas, no site www.compras.mg.gov.br. Edital na 
íntegra disponível em: www.compras.mg.gov.br; www.codemge.com.
br; ou na sede da CODEMGE, à Rua Manaus, 467, Santa Efigênia, 
Belo Horizonte/MG, de segunda a sexta-feira, das 9 às 12 e de 14 as 
17 horas.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 11.071. Processo Interno n° 
314/2020. Contratado: Marcela Fátima Porreca Ambrogii - ME, CNPJ 
n° 04.546.752/0001-03. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência em 
12 (doze) meses e manutenção do preço acordado sem reajuste. Base 
Legal: artigo 71 da Lei 13.303/2016. Data da Assinatura: 04/11/2021.

4 cm -16 1556661 - 1

Companhia Energética de 
Minas Gerais - CEMIG

 COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG
 COMPANHIA ABERTA

CNPJ 17.155.730/0001-64 – NIRE 31300040127
CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

 COMPANHIA ABERTA
CNPJ 06.981.176/0001-58 – NIRE 31300020550

FATO RELEVANTE
A COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG 
(“Cemig”), companhia aberta, com ações negociadas na B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nas bolsas de valores de Nova Iorque 
e Madri e a CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., companhia 
aberta, subsidiária integral da CEMIG (“Cemig GT”), vêm a público 
informar, nos termos da Resolução CVM nº 44/2021, de 23/08/2021, 
que revogou a Instrução CVM nº 358, de 03/01/2002, à Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM, à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
e ao mercado em geral, que a Cemig GT celebrou, no dia 11 de novem-
bro de 2021, instrumento de Compra e Venda de Ações, Cessão One-
rosa de Créditos e Outras Avenças (“Contrato”) com o AP Energias 
Renováveis Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
Nº SEI: 2370.01.0033443/2021-96

Partes: IMA e MUNICÍPIO DE JANAÚBA. Objeto: manutenção do 
escritório seccional do IMA, com vigência de 60 meses a partir de 
17/11/2021.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
Nº SEI: 2370.01.0029723/2021-44

Partes: IMA e o MUNICÍPIO DE CARANGOLA. Objeto: Manuten-
ção do Escritório Seccional do IMA, com vigência de 48 meses a partir 
de 17/11/2021.

 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
Nº SEI: 2370.01.0036596/2021-34

Partes: IMA e o MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS. Objeto: Termo adi-
tivo de prorrogação da vigência em 24 meses a partir de 17/11/2021.

4 cm -16 1556711 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - EPAMIG

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1121/2021

Objeto: Aquisição deequipamentospara o setor de piscicultura doCampo 
Experimental de Leopoldina. O Diretor de Administração e Finanças 
da EPAMIG Leonardo Brumano Kalil, no uso de suas atribuições, 
homologa o resultado do processo licitatório 3051002000091/2021 
– SEI/MG Nº 3050.01.00001121/2021-36 com os seguintes resulta-
dos: lote 01: D E M Maquinas, Implementos e Serviços Ltda - CNPJ 
27.209.293/0001-78, valor total de R$19.900,00; lote 03: Oxigê-
nio Fácil Ltda - EPP - CNPJ 00.429.047/0001-75, valor total de R$ 
2.900,00; lotes 02 e 05: Fracassados; lote 04: Deserto. Ratificado em 
11/11/2021.

3 cm -16 1556106 - 1

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1276/2021
Objeto: Assinatura da plataforma Sollicita – Núcleo de Suporte em Lici-
tações e Contratos Administrativo. Processo Nº 3051002000102/2021 – 
SEI/MG Nº 3050.01.0001276/2021-22. Com base na Lei 13.303/2016, 
art. 30, inciso – II; O Diretor de Administração e Finanças da EPAMIG 
Leonardo Brumano Kalil, no uso de suas atribuições, ratifica o resultado 
do processo licitatório Inexigibilidade de Licitação número 1276/2021. 
Empresa Contratada: Editora Negócios Públicos do Brasil Ltda– CNPJ 
Nº 06.132.270/0001-32, valor total contratado - R$5.990,00 (cinco mil 
novecentos e noventa reais). Ato ratificado em 12/11/2021.

3 cm -16 1556221 - 1

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS:
Nº. 198/2021 - Contrato - Partes: EPAMIG e PRIME Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda. Objeto: Gerenciamento da manutenção 
preventiva e corretiva de tratores, máquinas agrícolas, equipamen-
tos agrícolas ,implementos agrícolas e equipamentos de irrigação da 
EPAMIG. Assinatura: 16/11//2021.Vigência: 16/11/2021 a 16/11/2022. 
Valor: R$450.000,00Proc. 3051002000075/2021. Assinam: (a) Leo-
nardo Brumano Kalil- EPAMIG;(b) Sirlene Cardoso Minganti 
– PRIME. 

2 cm -16 1556623 - 1

Fundação Clóvis Salgado - FCS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

5º Termo Aditivo ao Termo de Autorização de Uso de nº 025/2020-
Entre a Fundação Clóvis Salgado/FCS, Nó de Rosa Produções Eireli e 
Os Melhores do Mundo Produções Artísticas Ltda; Objeto: alteração do 
valor estimado do Termo para: R$ 149.200,00 e o valor da Taxa Mínima 
do Contrato nº 025/2020; Signatários: Eliane Denise Parreiras Oliveira/
FCS, Márcia Aparecida Ribeiro e Jovani Mendes Nunes; Processo SEI: 
2180.01.0000179/2020-21.

2 cm -16 1556408 - 1

Empresa Mineira de 
Comunicação - EMC

EXTRATO
4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

FISCAL DA EMC - 28/10/2021
Instruída pelo Ato Convocatório 13, publicado no Diário do Executivo, 
dia 15/10/21, página 45
Local: Reunião Remota
Pauta: Apresentação do Relatório Trimestral da EMC
Participantes: Eduardo César Silva Gomes, Andresa Cristina Borges 
de Oliveira
Conselheiros: Fernando Junqueira Ferraz, Lucélia Takako Morioka, 
Nathália Gomes Moreira de Oliveira e Jefferson Monção de Souza
Conclusão: o Conselho aprovou por unanimidade o Relatório Trimes-
tral da EMC.
Link da íntegra da reunião:http://inconfidencia.com.br/modules/wfdo-
wnloads/singlefile.php?cid=38&lid=223, vinculado ao Processo SEI nº 
3150.01.0000066/2021-62

4 cm -16 1556664 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1221001089/2021
Extrato do CONVÊNIO nº 1221001089/2021. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO e 
MUNICÍPIO DE CURVELO . Objeto: Serviço de regularização fundi-
ária, que engloba levantamento planialtimétrico e cadastral, serviço de 
campo para elaboração de mapas, mobilização dos envolvidos, cadastro 
sócio econômico em todas as residências, plantões de atendimento se 
necessário, estudos preliminares das desconformidades e da situação 
jurídica, urbanística e ambiental apontando propostas e soluções para 
as questões levantadas, confecção do projeto de regularização fundiá-
ria e sua aprovação, emissão da CRF, encaminhamento da documenta-
ção para o cartório e acompanhamento até a emissão dos títulos. Valor 
do Repasse: R$ 1.198.548,00. Valor da Contrapartida: R$ 151.452,00. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1221 15 127 064 1020 0001 3340 41 
01 1 32 1. Assinatura: 12/11/2021. Vigência: 365 dias.

4 cm -16 1556488 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - FAPEMIG

EXTRATO DE TERMO DE OUTORGA
cex ; apq-02052-21 ; desenvolvimento de formulações nanoestrutura-
das do ródio (iii) para controle de inflamação aguda e de autoimuni-
dade. ; ângelo márcio leite denadai ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de juiz de fora ; 
R$ 74.200,00 ; cra ; apq-02302-21 ; na trilha dos naturalistas: uma 
busca por topótipos para elucidar a diversidade de anfíbios e répteis de 
minas gerais ; henrique caldeira costa ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de juiz de fora ; 
R$ 38.228,00 ; cds ; apq-01748-21 ; desenvolvimento e implementação 
de um programa de acompanhamento multidisciplinar em saúde para 
pacientes com apneia obstrutiva do sono em tratamento com cpap (con-
tinuous positive airway pressure) no município de lavras-mg ; camila 
maria de melo ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24 
meses ; universidade federal de lavras ; R$ 39.605,73 ; cag ; apq-
00177-21 ; decifrando como as interações metabólicas entre o etileno e 
a nutrição de nitrogênio e fósforo modulam a produção vegetal ; vitor 
de laia nascimento ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; dura-
ção 36 meses ; universidade federal de lavras ; R$ 32.860,00 ; tec ; apq-
00762-21 ; fabricação de compósitos quasicristalinos e estudo de suas 
propriedades superficiais ; witor wolf ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de minas gerais ; 
R$ 25.440,00 ; cag ; apq-02786-21 ; desvendando as bases moleculares 
entre plantas parasitas e seus hospedeiros ; juliane karine ishida ; 2071 
19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 
0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
federal de minas gerais ; R$ 32.573,00 ; tec ; apq-00454-21 ; estudo 
experimental e teórico do uso de materiais de mudança de fase (pcm) na 
melhoria do desempenho de refrigeradores domésticos ; raphael nunes 
de oliveira ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 
001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; universidade federal de minas gerais ; R$ 18.823,48 ; cra ; apq-
02666-21 ; evolução de nicho em biomas tropicais e suas consequên-
cias ; danilo rafael mesquita neves ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publica-
ção ; duração 18 meses ; universidade federal de minas gerais ; R$ 
59.148,00 ; tec ; apq-02359-21 ; análise de observadores de estado de 
ordem reduzida aplicados em conversores estáticos de potência conec-
tados à rede elétrica ; gabriel azevedo fogli ; 2071 19 571 001 4009 
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a 
partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de minas 
gerais ; R$ 36.784,20 ; cex ; apq-02868-21 ; avaliação e desenvolvi-
mento de métodos estatísticos para preservação de sigilo de bases de 
dados confidenciais ; thais paiva galletti ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 24 meses ; universidade federal de minas gerais ; 
R$ 11.617,36 ; tec ; apq-01927-21 ; aplicação e avaliação de sistemas 
de pintura anticorrosiva sobre pré-tratamento a base de silanos con-
tendo inibidores de corrosão naturais ; fernando cotting ; 2071 19 571 
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